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, MINISTÉRIO DA FAZENDA

w,,frie SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35464.003115/2005-04

Recurso n°	 142.398 Voluntário

Matéria	 Caracterização Segurado Empregado: Contribuinte Individual.

Acórdão n°	 205-01.130

Sessão de	 07 de outubro de 2008

Recorrente SGS DO BRASIL LTDA

Recorrida	 DRP SÃO PAULO - SUL/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/05/1996 a 31/12/1998

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código
Tributário Nacional.

Recurso Voluntário Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de voto acatada a preliminar de decadência para provimento
do recurso, nos termos do voto do relator. Ausência justificada do Conselheiro Manoel Coelho
Arruda Junior.
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JULI• ES is IEIRA GOMES

Presidente

eARCELO OLIVEIRA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi, Adriana Sato.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), São Paulo — Sul/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.0044.4/0086/2005, fls. 0270 a 0288, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 032 a 037, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes a contribuição da empresa, a
contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decon-entcs dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, em síntese, a fiscalização caracterizou contribuintes
individuas como empregados.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 03/03/2004 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), fls. 031 e
042.

Em 15/09/2004 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 01.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0208 a 0216,
acompanhada de anexos.

Diante dos argumentos da defesa, a DRP solicitou esclarecimentos à
fiscalização, fl. 023 e 024.

A fiscalização respondeu aos questionamentos da DRP, fls. 0242.

A DRP corretamente, a fim de se respeitar o direito da recorrente à ampla defesa
e ao contraditório, encaminhou os pronunciamentos fiscais à recorrente e reabriu seu prazo
para defesa, fl. 0247.

A recorrente apresentou novas argumentações, fls. 0253 a 0265, acompanhada
de anexos.

A DRP analisou o lançamento, as impugnações e a diligências, tnando
procedente o lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso v dano, fls.
0302 a 0322, acompanhado de anexos.

3



r 2° CC/MF - Quinta Câmara
CONFERE COM O ORIGINAL

Processo n° 35464.003 I 15/2005-64 	 3 O if 	 CCO2'CO5
Acórdão 11.0 205-01.130	 Briasilla

Fls. 346
[sia Sousrs Moura

Mau 47t“;

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0327 a 0329, onde, em síntese,
mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS).

A Segunda Câmara de Julgamento (CAJ), do CRPS, converteu o julgamento em
diligência, tls. 0331.

A DRP respondeu à CAJ, tis. 0336 e 0337.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
suscitadas pela recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, por ser questão de ordem pública, devemos analisar a
decadência no caso do lançamento por homologação, como é o caso das contribuições
previdenciárias, pois a recorrente efetuou recolhimentos, como demonstra o Discriminativo
Analítico de Débito (DAD), fls. 04 a 09.

O lançamento por homologação implica pagamento pelo sujeito passivo antes de
qualquer atividade ou notificação por parte da fazenda (pagamento antecipado). Feito esse
pagamento, compete à Administração homologá-lo ou recusar a homologação. No caso de
recusa da homologação, o fisco deverá lançar, de oficio, como no presente processo, a
diferença correspondente ao tributo que deixou de ser pago antecipadamente e os juros e
penalidades cabíveis.

Esse lançamento de oficio está expressamente determinado no Código
Tributário Nacional (CTN):

CTN:

An. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I. quando a lei assim o determine;

Lei 8.212/1991: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.	 .

Existe a possibilidade da Fazenda não se manifestar prontamente 'sua to ao
pagamento efetuado antecipadamente pelo sujeito passivo.

7
Este, evidentemente, não poderia permanecer indefinidament , A mercê da

potencial manifestação do Fisco. Por isso, o CTN estabelece que, salvo prazo dperso previsto
em lei, considera-se feita a homologação e definitivamente extinto o crédito i cinco anos,
contados do fato gerador. Esta extinção do crédito pela inércia da fazend;é denominada
homologação tácita e sua principal conseqüência é impossibilitar a fazenda de r , ver de oficio o

I

pagamento feito pelo sujeito passivo.
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CTN:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tornando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

•

§ 4"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos,
a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Vemos, portanto, que, no caso do lançamento por homologação, não ocorre
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a
extinção definitiva do crédito pelo instituto da homologação tácita a qual tem como
conseqüência indireta a extinção do direito de rever de oficio o lançamento. Em síntese, a
homologação tácita acarreta a decadência do direito da Fazenda realizar o lançamento de oficio
relativo à diferença de eventual tributo que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos legais a
essa diferença.

No presente processo, há apuração de contribuições no período compreendido
nas competências 05/1996 a 12/1998, e o lançamento foi efetuado em 09/2004.

Portanto, todas competências devem ser excluídas do presente lançamento, pois
os recolhimentos que ocorreram nessas competências já estão homologados, segundo a
legislação citada acima.

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento do recurso.

Saladas	 " - $7 d )outubro de 2008

e

; AR'  F.,* OLIVEIRA

Relator
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